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PROJETO DE LEI N" 054/2009
De 31 de março de 2009

Dispõe sobre a desafetação e doação do imóvel qu
especifica.

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1° Fica desafetado da classe de bens especiais e transferido
para a classe dos bens patrimoniais disponíveis do Município de Campo Mourão,
para doação ao Senyiço Nacional da Aprendizagem Coijtera[al - SENAC, o Lote
de terras "M", localizado na quadra n° 120 da plantada ^cidade de Campo
Mourão, com área de 100,00 m^ e com os seguintes limites e confrontações:
A NOROESTE: por uma linha reta em confrontação com o Loteílè", nunna
extensão de 2,00 metros; A NORDESTE: por uma linha reta em confrontação
com o Lote "H", numa extensão de 50,00 metros; A SUDESTE: por uma linha
reta em confrontação com o Lote "L", numa extensão de 2,00 metros;
A SUDOESTE: por uma linha reta em confrontação com o Lote "L", numa
extensão de 50,00 metros.

Parágrafo único. A área acima mencionada está devidamente
demarcada no croqui que integra esta Lei sob a forma de Anexo II.

Art. 2° O imóvel doado será destinado exclusivamente á ampliação
da construção do centro de educação profissional no qual serão desenvolvidas
atividades institucionais do SENAC, sob pena de desvio de finalidade e reversão
do imóvel ao patrimônio público municipal.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo MourâQ^SI de março de 2009"

Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO F^^NA
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 873^1-140

TEL; (44) 3518-1144-FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N."75,904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br" - e-mait; prefeiíura@campomourao.pr.gov.br
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Campo Mourão
MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N." 054/2009

íT^aM

£g/SL^

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Segue à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso projeto
de lei que "Dispõe sobre a desafetação e doação do imóvel que especifica".

A necessidade justifica-se porque a obra que o SENAC está
construindo no terreno, anteriormente doado para tal finalidade, é de grande
vutto e deve possuir estrutura adequada, evitando também que construções
futuras de outros proprietários limítrofes venham a utilizar-se de travejamento,
impedindo assim abertura de janelas no prédio do SENAC/PR e a almejada
ventilação e iluminação naturais, visando ao conforto térmico do prédio e de seus
ocupantes, bem como garantia de circulação para possíveis manutenções
prediais, para uma maior segurança do imóvel.

De acordo com os croquis juntados pela Secretaria do
Planejamento, a doação não prejudicará o projeto de implantação da quadra de
esportes coberta na Escola Municipal Gurilândia.

Diante do exposto e certo da importância do projeto de lei em tela,
solicito que o mesmo seja apreciado por essa Casa Legislativa em regime de
urgência (art. 32 da Lei Orgânica do Município c.c arts. 161, IV, e 224, do
Regimento Interno da Câmara Municipal).

Campo MourMTSI (^B-março de 2009

Jose Tureck

Prefeito Municipal

IPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO - ESTADO DO^ÇAgANA
RUA BRASIL, 1487-CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL,: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 • CNPJ (MF) IM ° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br



PLANTA EMEMORIAL DESCRITIVO DO LOTE{M), RESULTANTE DASUBDIVISÃO
DOLOTE (i) SITUADOS NA QUADRA N° 120 DA PLANTA GERAL DESTA QDADE,
MUNICÍPIO ECOMARCA DE CAMPO MOURÀO- ESTADO DO PARANÁ.

Obs. Com Áreade: 100,00ni2.

LIMITES E CONFRONTAÇÕES

A NOROESTE;- Porumalinhareta em confrontação como LoCe(C), numa extensãode 2,00 metros;

A NORDESTE:- Porumalinharelaemconíronlaçàocomo Lote (H),numaextensàode50,00 metros;

ASUDESTE:- Poruma linharetaem confrontaçãocom o Lote (L),numa extensãode 2,00metros;

A SUDOESTE:- PorumaUnha retaemconfionlaçàocomo Lote(L),numaextensãode50,00metros;

Obs. Orientação de Rumos- Planta do ImóveL
Campo Mourão, 29 de Janeiro de 2009
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Campo Mourão
Ê Cidade Escola

Ofício n° 0429/2009 - DEADM/SEFAD

Campo Mouráo

Campo Mourão, 26 de maio de 2009.

«=>, /qT

—-

/4 :

Senhor Presidente:

Em atenção ao Ofício n° 1.662/2009 GAB/PRES,
reencaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei n° 054/2009, com as
devidas correções, bem como em seu Memorial Descritivo.

Atenciosamente

íelson José Tureck

Prefeito iVlunicipal

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

PODER LEGISLATIVO DZ CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO 3'^ , :X £> oS

CAMPO MOURÂO^^^^
.ãá2*__
Tfwotõcõüstã

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87§

TEL.: (44)3518-1144- FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) M." 75.904.524/0001-06
www.canipomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOU^£
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1.579 -Telefax (M) 3518-5050 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 45Q ^
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 ^

6-mail: leaÍslativomunicipal®camaracm.com.br

www.camaracm.com.br VC. \ iT. ""

Ofício n°.l .662/09-GAB/PRES.
Campo Mourão, 13 de maio de 2009.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Devolvemos a Vossa Excelência o Projeto de Lei rf 054/09, que "dispõe
sobre a desafetação e doação do imóvel que especifica", acompanhado de cópia de
parecer da Assessoria Jurídica deste Poder Legislativo, onde indica a necessidade de
correções e de envio de matrícula do referido imóvel.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de
Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
VBN.
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PROJETO DE LEI N" OS^/iPoi'
De 31 de março de 2009

Dispõe sobre a desafetação e doação do imóvel que
especifica.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do ivíunicípio, sanciono a seguinte, ^

LEI: OI

Art. 1° Fica desafetado da classe de bens especiais e transferídb-
para a classe dos bens patrimoniais disponíveis do Município de Campo Mourão,
para doação ao Serviço Nacional da Aprendizagem Comercial - SENAC, o Lote
de terras "M", localizado na quadra n° 120 da planta da cidade de Campo
Mourão, com área de 100,00 m^ e com os seguintes limites e confrontações:
A NOROESTE: por uma linha reta em confrontação com o Lote 'C", numa
extensão de 2,00 metros; A NORDESTE; por uma linha reta em confrontação
com o Lote "H", numa extensão de 30,00 metros; A SUDESTE: por uma iinha
reta em confrontação com o Lote "L", numa extensão de 2,00 metros;
A SUDOESTE: por uma linha reta em confrontação com o Lote "L", numa
extensão de 30,00 metros.

Parágrafo único. A área acima mencionada está devidamente
demarcada no croqui que integra esta Lei sob a forma de Anexo K.

Art. 2° O imóvel doado será destinado exclusivamente à ampliação
da construção do centro de educação profissional no qual serão desenvolvidas
atividades institucionais do SENAC, sob pena de desvio de finalidade e reversão
do imóvel ao patrimônio público municipal.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourãar3>de març© de 200Ô

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA iWUNlCIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DOPARAN
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87SÓ1-14Q'

TEL.; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.® 75.904.524/0001-06 /
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeilura@campomourao.pr.gov.br
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Cidade Escola

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.° O5^ /^ool

AODAL J

v<0^0

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Segue à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso projeto
de lei que "Dispõe sobre a desafetação e doação do imóvel que especifica".

A necessidade justifica-se porque a obra que o SENAC está
construindo no terreno, anteriormente doado para tal finalidade, é de grande
vulto e deve possuir estrutura adequada, evitando também que construções
futuras de outros proprietários limítrofes venham a utilizar-se de travejamento,
impedindo assim abertura de janelas no prédio do SENAC/PR e a almejada
ventilação e iluminação naturais, visando ao conforto térmico do prédio e de seus
ocupantes, bem como garantia de circulação para possíveis manutenções
prediais, para uma maior segurança do imóvel.

De acordo com os croquis juntados pela Secretaria do
Planejamento, a doação não prejudicará o projeto de implantação da quadra de
esportes coberta na Escola Municipal Gurilándia.

Diante do exposto e certo da importância do projeto de lei em teia,
solicito que o mesmo seja apreciado por essa Casa Legislativa em regime de
urgência (art. 32 da Lei Orgânica do Município c.c arts. 161, IV, e 224, do
Regimento Interno da Câmara Municipal).

Campo Mourão,-3tTíe ni^o de 2009

LEGtSLATiyp DE CAMPO MOURÃO
U Vrotocolo n° o 8X f,felson José Tureck campo MOURÁooé
Prefeito Municipal

i.loo

PROTOCOLISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO • ESTADO DO PARÁNf
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURAO -PARANÁ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 873^-140

TEL.: (44)3518-1144 - FAX: (44)3518-1104- CNPJ (MF) N.« 75.904.524/0001-O6
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br



Obs. Orientação de Rumos - Planta do hnóveL

vD'
PLAN1AEMB»«ICHaALDESCRmVODOLC)TE(M), SKULXANTCDÂ^Q^lSilO
DOLOTE(i)ATUADOS NA CgJAIKAN°120QAPLANTA(SRALIffiSIACIDACE,
MUNK^àfO ECOMARCA IKCAMPOMOUI^ESIADODOPARANA.

Ob8.ComA>eadel(KI,OOiii2.

UKffllZS EC(BffBC»n»Ç£^
ANCMlOtfis rií;- R>r moa linhaxote 6niooii&ODtaQ^oonioLotB(^G), mima axtBQSãode

2^ metros

\

ANORDESTE:- Barmnalinharotaonicim&aataçãDOonioLote(H),iiiiiiiaextensãodeSOjOO
metros;

ASUEBESTE:- R»r umalinha reta em confrontaçãooomo Lote(L mima extensãode 2g00
metros;

A SUDOESTE:- Ibruma linhareta raicoiifixmtaçãDcomoLote(L),nmnaextensãode 30^
m^ros;

Can^ Mourão, 29 de Janeiro de 2009

-A
Aspenâla. Ccwnemiajior Noi^iertD MaiCDniÍe0

3^

MftflO
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃÕ^l:^
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaucroue. 1488 - I clerax (44) 3518-5050-CIvP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ 79.869.772/0001-14

e-niail: lcgislativominiicit>alíf/'cam;iriicm.coni.br

www.camaracni.cmii.br

ASSESSORIA jurídica

f\ Odaa oPíoiCK^ c::x>jlVx

V foC(

-

PARECER N°. /20Q9.

REF: PROJETO DE LEJ N° 054/2009

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada

no rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a

este órgáo pelo artigo 18 e incisos da Resolução 32/92, cabe-me aduzir o que

segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n"* 054/2009, exposto em 03 (três) artigos, que '̂ dispõe

sobre a desafetação e doação do imóvel que especifica", em regime de

urgência.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 06

de Abril de 2009. No dia 20 de Abril do corrente, foi repassado para análise

desta Assessoria Jurídica.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N« /'O Y Õ

CAMPO U0\JRko3_^o9'iq? riORA/^ ' YO
^

PROTOCOLISTA

17



n

No Artigo 1° do Projeto em comento, possui a descrição

do imóvel desafetado para doação, onde consta que sua área total é de 100,00

m^, bem como suas divisas e confrontações, porém, não se faz acompanhar do

mesmo a cópia da matricula do imóvel.

Apesar de não existir a matrícula do imóvel a ser doado,

verifica-se pela Planta e Memorial descritivo de fls. 03, que o mesmo possui

somente 60,00 m^e não 100,00 m^ conforme constou do projeto em questão.

Desta forma, solicito que o Projeto seja devolvido ao

Autor, para que se faça as correções devidas sobre a metragem do imóvel,

bem como que seja anexado ao mesmo cópia de sua matrícula.

Éo que me comp^arguir.

Campo Momto, 29 (di^bril de 2009.

Valter Fra^cí
Assessor

\y

Doe. Anexo. P.L n° 054/2009 (Prot. 826/2009)
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1.579 - Telefax 3518-5050 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomuniciDal<a>camaracfn.com.br \ f
www.camaracm.com.br FLS.__L'Ç?_

Ofício n° 1.662/09-GAB/PRES.
Campo Mourâo, 13 de maio de 2009.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Devolvemos a Vossa Excelência o Projeto de Lei n° 054/09, que "dispõe
sobre a desafetação e doação do imóvel que especifica", acompanhado de cópia de
parecer da Assessoria Jurídica deste Poder Legislativo, onde indica a necessidade de
correções e de envio de matrícula do referido imóvel.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de

Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
VBN.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuqiierciue. 1488 - Tclclax (44 Vt523-23,30 -CEP 87302-220 -Cx. Postal 450
C,N.P,J 79.869,772/0001-14

c-mail; legislalivomunicioalfa!cnmarauni.coin.br
wvvv.camnraom.com.br

\-;si ••:s< 'kl \ !• MM WH' \"l .\1< - l'i'S

SALA DAS COMISSÕES
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Sumula: Proieto de Lei N" 54/2009 - 'DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA. (O IMÓVEL
DOADO SERÁ DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A APLICAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL NO QUAL SERÃO DESENVOLVIDAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS DO SENAC)".

Relator: VEREADOR SlDNEi JARDIM.

iniciativa: Poder Executivo

PARECER

Em análise, a proposição, foi apontado pela Assessoria Jurídica desta Casa de Leis,
queo memorial descritivo apresentava somente 60 m-, e não 100 m^ o qual foi corrigido e enviado.

Do ponto de vista da AssessoriaJurídica, a matéria encontra favorável à tramitação.
No que tange este relator opinar não foi constatado nenhuma óbice constitucionalidade

e legalidade.
Portanto somos Favoráveis ao tramite regimental.
Solicitamos que os demais Edis acompanhe o Parecer Favorável da Comissão

Permanente de Legislação e Redação.

E o Parecer.

Sala Comissões, 4 de agosto de 2009.

CD/SJ

SIDNEI\WaiM
Rei^r'^^

Vi-

ÉMIRF. DE LIMA RAES
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (441 3518.5QSQ -CEP R73nn dnn . f^v Pnctai 450
C.N.P.J 79.869.77270001-14

e-mail: leqÍslatívomuníciDal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 54/2009

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

&/SLl^

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 54/2009, de autoria do Poder
Executivo, que "DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA ( O
IMÓVEL DOADO SERÁ DESTINADO EXCLUSIVAMENTE À APLICAÇÃO DA
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL NO QUAL SERÁ
DESENVOLVIDAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS DO SENAC)", o qual recebeu
parecer favorável da Comissão de Legislação e Redação.

VOTO DO RELATOR:

O presente Plano de Lei tem justifica-se porque a obra que o SENAC está
construindo no terreno, anteriormente doado para tal finalidade, é de grande vulto e
deve possuir estrutura adequada.

De acordo com os croquis juntados pela Secretaria do Planejamento, a doação
não prejudicará o projeto de implantação da quadra de esportes coberta na Escola
Municipal Gurilãndia.

No que respeita o aspecto financeiro e orçamentário é plenamente possível,
estando em perfeitas condições para tramitação e considerando a legalidade
manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL ao presente Plano de Lei.

SALA DAS SESSÕES, 12 de agosto de

TDELO
Relator

HELTON BORGES DR. SAÜL ANTONIO SA ÍHETTI

/lac.
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Bancada do Partido Democrático Trabalhista - PDT

PROJETO PE LEI N. ° 054/2009

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO ÀCOIVIISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR EDOEL ROCHA

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. ° 054/2009,
que "DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA. (O IMÓVEL
DOADO SERÁ DESTINADO EXCLUSIVAMENTE ÀAPLICAÇÃO DA CONSTRUÇÃO
DO CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL NO QUAL SERÃO DESENVOLVIDAS
ATIVIDADES INSTITUCIONAIS DO SENAC)"

VOTO DO RELATOR:

O autor cita que o projeto em tela visa garantir estrutura adequada à obra
de grande vulto que o SENAC está construindo, evitando também que construções
futuras de outros proprietários limítrofes venham a utilizar-se de travejamento, o que
impediria a abertura de janelas no prédio do SENAC/PR, bem como a ventilação e
iluminação natural.

Diante do exposto, manifestamos o VOTO FAVORÁVEL para o presente
projeto.

JCB

DAS SESSÕESJ>O-P0D£RJ^GISIL^TIV0 DE CAMPO MOURÃO,
,do do Paraná, em 19 deãgõsfõ"

PROF.^SÉ P0CHAPSKI
/ Membro

EDOEL ROCHA

R^tor

NELITA ^
Merfíbro
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PROTOCOLO N® 0826/2009 PROJETO DE LEI N" 054/:

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

Ok LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO —

03 FINANÇAS E ORÇAMENTO r-er
IQ -cã MÉRITOS TEMÁTICOS

DATA DISCUSSÃO E
r VOTAÇÃO R ESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

th /"cAtOuXo APROVADO REJEITADO

iST 0^ « APROVADO X REJEITADO

a
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO; / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO



NOME F C A

Ademir Pezão

Edoel Rocha A
Dr. Eraldo

Helton Borges \ /
Isidoro Moraes \
José Pochapski Y
Beto Voidelo A
Prof Nelita

Dr. Saui

Sidnei Jardim \

F - favoráveis

C-contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão 1/
Edoel Rocha

Dr. Eraldo ———

Helton Borges

Isidoro Moraes \
José Pochapski \
Beto Voidelo y
Prof Nelita

Dr. Saul

Sidnei Jardim l\

F - favoráveis

C-contrários

A-ausentes
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CONSULTORLV TÉCNICA LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n®. 54/2009 - DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DO

IMÓVEL QUE ESPECIFICA.

Autoria; Poder Executivo.

Atendendo detenminação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c

o art. 204 do Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL

01) Observações no Projeto de Lei.

Campo Mourão, 18 de setembro de 2009.

-Arma-ndcL Aj. Aa 'ijniaL.
Arnanda Hei^a daSuva

Consultora Técnica Legislativa
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PROJETO DE LEI N°. 54/2009
De 21 de setembro de 2009. ( ^ ^

FLS..o<í '

DISPÕE SOBRE ADESAFETAÇÃO E DOAÇÃO ^
IMÓVEL QUE ESPECIFICA xg/Suí

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu. Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1®. Fica desafetado da classe de bens especiais e transferido para a
classe dos bens patrimoniais disponíveis do Município de Campo Mourão, para
doação ao Serviço Nacional da Aprendizagem Comercial - SENAC. o lote de terras
"M", localizado na quadra n°. 120 da planta geral da cidade de Campo Mourão, com
área de 100,00 m^ e com os seguintes limites e confrontações:
A NOROESTE; por uma linha reta em confrontação com o lote "C", numa extensão
de 2,00 metros; A NORDESTE: por uma linha reta em confrontação com o lote "H",
numa extensão de 50,00 metros; A SUDESTE: por uma linha reta em confrontação
com o lote "L", numa extensão de 2,00 metros;
A SUDOESTE; por uma linha reta em confrontação com o lote "L", numa extensão
de 50,00 metros.

Parágrafo único. A área acima mencionada está devidamente
demarcada no croqui que integra esta Lei sob a forma de Anexo II.

Art. 2°. O imóvel doado será destinado exclusivamente à ampliação da
construção do centro de educação profissional no qual serão desenvolvidas
atividades institucionais do SENAC, sob pena de desvio de finalidade e reversão do
imóvel ao patrimônio público municipal.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 21 de setembro de 2009.

Dr. Eraldo Teodoro de

Presidente

>llveira'
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Ofício n° 2.929/09-GAB/PRES.

Campo Mourão, 23 de setembro de

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, de autoria do Poder Executivo, analisados e aprovados em Plenário:

• 14/09 - "Dispõe sobre os débitos de pequeno valor da fazenda pública do Município
de Campo Mourão", com emenda da Comissão de Legislação e Redação;

• 54/09 - "Dispõe sobre a desafetação e doação do imóvel que especifica";

• 115/09 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação de cópia de receita
médica relativa à medicação dos alunos das escolas públicas ou particulares do
Município de Campo Mourão";

• 129/09 - "Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operações de crédito
com a Agência de Fomento do Paraná S.A;

• 130/09 - "Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operações de crédito
com a Agência de Fomento do Paraná S.A.".

Respeitosamente,

Dr. Eraldo leodoro de ülivdUn

Presidente ^

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo
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LEI N. 248 7

De 23 de setembro de 2009

Dispõe sobre a desafetação e doação do
imóvel que especifica.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

WIOURÂO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Municipio de Campo Mourão, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica desafetado da classe de bens

especiais e transferido para a classe dos bens patrimoniais
disponíveis do Municipio de Campo Mourão, para doação ao
Serviço Nacional da Aprendizagem Comercial - SENAC. o lote
de terras "M\ localizado na quadra n°. 120 da planta geral da
cidade de Campo Mourão, com área de 100,00 m^ e com os
seguintes limites e confrontações: A NOROESTE: por uma linha
reta em confrontação com o lote "C", numa extensão de 2,00
metros: A NORDESTE: por uma linha reta em confrontação com
o lote "H", numa extensão de 50,00 metros; A SUDESTE: por
uma linha reta em confrontação com o lote "L", numa extensão
de 2,00 metros; A SUDOESTE: por uma linha reta em
confrontação com o lote "L", numa extensão de 50,00 metros.

Parágrafo único. A área acima mencionada
está devidamente demarcada no croqui que integra está Lei sob
a forma de Anexo II.

Art. 2® O imóvel doado será destinado

exclusivamente à ampliação da construção do centro de
educação profissional no qual serão desenvolvidas atividades
institucionais do SENAC, sob pena de desvio de finalidade e
reversão do imóvel ao patrimônio público municipal.

publicação.
Art 3® Esta Lei entra em vigorna data da sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 23 de setembro de 2009

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral
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PUBI.ICADO NO ORGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 1317/2009

DE 25/09/2009

LEI N. 24 8 7

De 23 de setembro de 2009

Dispõe sobre a desafetação e doação do imóvel que
especifica.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono a
seguinte

LEI:

Art. 1° Fica desafetado da classe de bens especiais e transferido
para a classe dos bens patrimoniais disponíveis do Município de Campo Mouráo,
para doação ao Serviço Nacional da Aprendizagem Comercial - SENAC, o lote
de terras "M", localizado na quadra n°. 120 da planta geral da cidade de Campo
Mourão, com área de 100,00 m^ e com os seguintes limites e confrontações:
A NOROESTE: por uma Ünha reta em confrontação com o lote "C", numa
extensão de 2,00 metros; A NORDESTE: por uma linha reta em confrontação
com o lote "H", numa extensão de 50,00 metros; A SUDESTE: por uma linha reta
em confrontação com o iote "L", numa extensão de 2,00 metros;
A SUDOESTE: por uma linha reta em confrontação com o lote "L", numa
extensão de 50,00 metros.

Parágrafo único. A área acima mencionada está devidamente
demarcada no croqui que integra esta Lei sob a forma de Anexo II.

Art. 2° O imóvel doado será destinado exclusivamente à ampliação
da construção do centro de educação profissional no qual serão desenvolvidas
atividades institucionais do SENAC, sob pena de desvio de finalidade e reversão
do imóvel ao patrimônio público municipal.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL-^10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, ^3 de setembro de 2009

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

se Lt iz Gurgel
dor-Gera
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